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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. presidente: 

Esta Comissão á de parecer que o presente projeto de 

lei seja aprovado, pois a abertura de crédito solicitada é para 

pagamento de alguel de dependências ocupadas por esta Câmara de Ve-
readores, de acOrdo com contrato assinado com os proprietários do 
imóvel . 

Sala Fernando Ferrari, 07 de Dezembro de 1972 
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Bento Gonçalves, 29 de novembro de 1972. 

Senhor Presidente: 

Em anexo, estamos passando 'as mãos de Vos 

sa Senhoria, o Projeto r'e Lei n2  W72, que abre um credito es-

pecial de C14.7.035,40, destinado ao pagamento do aluguel das 

dependências da Câmara de Vereadores, de maio a dezembro de 

1972, de que e objeto o contrato de locação assinado. 

Aproveitamos o ensejo para teiterar-lhe 

os nossos .rotestos de estima e consideração. 

ENG° S Y F IAT UO FAGUNDES 

Prefeito Municipal 

Ao Ilmo. Sr. 

Dr. -ubens Lahude 

DD. Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

rnoJETo rE LEI N° 	72 DE 27 DE NovEmBr,o DE 1972 

ABRE UM CRÉDITO ESPECIAL DE  

CR.7.035,40. 

ENG° SADY FIAI= FAGUNDES, Prefeito Municipal de Ben - 

to Gonçalves. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio 

no a seguinte Lei: 

ART. 1° - É aberto, na unidade orçamentária - Cãmara 

de Vereadores - Código geral 3.1.3.0.00, um crédito especial de 

CR.7.035,40 (sete mil, trinta e cinco cruzeiros e quarenta centa 

vos), destinado ao pagamento cio aluguel das dependencias ocupadas 

pela Cãmara Municipal, de maio a dezembro do corrente ano, de que 

objeto o contrato de locação datado de 1° de maio de 1972; 

ART. 22 - Servirá de recurso para cobertura do crédito 

aberto com a presente Lei, a redução de igual importância a ser fei 

ta na dotação orçamentária - Encargos Gerais cio Município - Código-

4.3.1.2.19.01 - Pagamento de empréstimo por antecipação da receita; ' 	• 

ART. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GOWALVES, aos 
vinte e sete dias cio mes de novembro de mil novecentos e setenta e 

dois. 
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ENG° SA F AL FAGUNDES 

PREFEITO 
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